
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

SÕo Moteg5-f-§ no

oF/PMSM/SMGAB N' 572/2018

EXCELENTíSSIMO VEREADOR

SR. CARTOS ATBERTO GOMES ATVES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATE(

A§SUNTO: RESPO§TA DA(S) INDIÇÃO(ÕES)ASSUNTO: 790, 791, 792, 793, 795,

796, 797 ,798, 799,800, 801 , 802,803, 804, 805, 806, 807, 808 e 809/201 8.

Senhor Presidente,

lnformo à Vosso Excelêncio que recebemos os indicoçÕo(ões) em epígrofe e

o(s) encominhomos às Secreiorios fins poro ovolioçÕo quonto o possibilidode de
oiendimento.

Registromos que tÕo logo sejo possível o otendimenio dos sugestÕes

opresenfodos, estoremos informondo o esto Egregio Coso de Leis, reolçondo o
indispensóvel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposições

opresentodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidqr de que o Poder Executivo Municipol oindo
encontrq-se com porcos recursos poro execuçÕo dos <ltividodes públicos,

inclusive convivendo com umo recessÕo finonceiro o que tem imposto oo
Gestor Público o priorizoçÕo de demondos bósicos e indisponíveis poro o
populoçÕo deste Município, sendo compelido o postergor olguns investimentos
ou oções, visondo o monutençÕo do equilíbrio dqs contos pÚblicos.

Nestes termos, sem nos ofostor do necessório hormonio enire os Poderes,

olinhodo o imperioso governobilidode do Executivo Muni ipol, remetemos o
presente ofício, nos c
informoções complem

Atenciosomente,

ondo à inteircr disposiçÕo poro esclorecimentos ou
s, necessóriqs e indispensoveis oo interesse público.
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Av. Jones dos Santos Neves, Ne zO, Centro -Sao UatL- ES CEP 29.930-900

E-mail: gabinete@saomateus.es.gov.
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